
*@ PREFEITURA MUNICIPAL DE SALITRE
GABINETE DO PREFE ITO

Praça São Francisco, S/N

LEI N" O22|2OOS.

Paço da Prefeitura Munlcipal de Salltre, aos vinte e cln-
co(251 dias do mês de novembro do ano de dois mil e cin-
co(2OOSl.

»rspôp soBRr a AUToRTzAçÃo pane o
CHEFE DO PODER EXDCUTIVO DEMOLIR
IMOVEL URBANO DE PROPRIEDADE DO
uuntcÍpro coNFoRME EspEcrFrcADo
ABArxo p oÁ outnes pnovroÊNcrAs.

AGENOR MANOEL RfBEIRO, prefeito Municipal de Salitre,
no uso de suas atribuiçôes legais, que o cargo lhe cànfere, faz sa_
ber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

AÍt. 1" - Fica autorízado o Chefe do poder Executivo Municipal a
demolir o imóvel urbano de propriedade do Município, onde fun_
cionava a antiga Caixa de Abastecimento de Água, localizada na
Avenida Fortaleza em frente à Fraça Frei Damiáo.

AÍt. 2" - Os bens que sobrevierem à demolição, deverão ser
usados em obras do MunicÍpio, não podendo ser destinado para
outro fim.

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
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Agenor Manoel Ribeiro

rtrefeito Municipal
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